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ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL E PLANOS DE RECUPERAÇÃO EM MINERAÇÃO: EXIG~NCIA

BUROCRÁTICA OU DEFESA DO MEIO AMBIENTE

A.B .Macedo

A partir da formulação da exigência legal de estudos de impac to

ambien tal (EIAfRlMA) pela resolução nO 1/86 do Conselho Nacional do Me io

Ambiente (CONAMA), centenas de relatórios referentes a minerações f o r am

entregues a os órgãos de controle ambiental em todo o Brasil. Em São Paulo , de

142 relatórios submetidos à Secretária Estadual do Meio Ambiente , 80 e r am

dedicados a empr ee en d ime n t os de minerações .

Grande parte destes estudos foram recusados por falta de mi n imas

qualidades técnicas. Todos necessitaram de complementação antes que pude s s em

ser julgados . Mesmo entre os aprovados, faltam dados que seriam necessá r io s

para completa avaliação da viabilidade da lavra e das soluções propos t as pa ra

controle da poluição e recuperação das áreas afetadas .

Desde aquela época a legislação e as práticas administra t iva s

tornaram-se mais rigidas, sendo a obrigatoriedade da recuperação das á r eas

afetadas pela mineração fixada na própria Constituição .

A partir do decreto 97.632/89 uma avalanche de planos de

recuperação foi entregue aos órgãos ambientais , tanto por parte de mineraçõe s

organizadas quanto de garimpos . Observações preliminares revelam também nes t e

caso grandes problemas de elaboração.

As pr i nc i pa i s razões para a ocorrência de problemas nes t es

estudos e planos sáo: a) a f alta de dados básicos a ces s i v e i s : os levantamentos

básicos c obrem apenas áreas reduzidas do território nacional, na maioria do s

casos em escala inferior à necessária para os estudos. O desmantelamento do

serviço público ora em curso só agrava o problema. Mesmo quando existentes , os

dados são pouco acessiveis, não sendo publicados e em alguns casos têm sua

consulta restrita como se fossem de propriedade particular; b) a a u s ên c i a de
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normas claras para a elaboração dos estudos : a Resolução é muito geral , e

pouc os Estados (como Serg ipe e São Pa u lo ) espec i f i c a r am c l a r ame n t e o que

deve r i a ser l evantado. Em alguns c asos a s exigências va r i am na prá t i c a pa r a

minera ç õe s d e mesmo porte , c om menores ex igê nc i a s para gar impos que par a

mine r açõe s es tabe l e c i das pelo r egime de concessão ; c) a exigênc ia

indiscriminada de estudos completos para minerações de t ipos e portes muito

diferentes : a le i não di scrimina entre tipos e porte s de minerações, levando à

bana l i zaçã o dos e studos; d) a concorrência de preço entre as empresas

executoras, aceitando contratos por preços i n f e r i or e s a o custo da obtenção dos

dados : a s s im, s ão aproveitados dados s ecundár ios pouc o confiáve is e os

proj etos s ão exe cuta dos po r pessoal pouco hab i l itado ; e) a mentalidade dos

mineradore s , habituados a enviar ao DNPM documentos apenas para cumprimento de

f orma l i da d e s, s e m f unda menta ção t écnica : o DNPM e m muitos casos a pr ovou

pedidos, planos e r elatórios que uma simples ve r i f i c a ç ã o rep r ovaria . Es t a

indulgência l eva os mineradores a t e n t a r a mes ma prática com os órgãos de me i o

ambien t e. O p r ob lema pode e n tã o s e repe tir, po i s os e s t udos s ã o em mu i t os

c as os julgados segundo o a r b itr i o dos técnicos e po l iticos encarregados ,

faltando transpa~ência e d emocr ac ia no processo .

Para que os estudos de imapacto ambiental e planos de

r ecuperação de áreas degradadas pela mineração sej am realmente úteis para a

de f e sa do me io ambien t e é ne c essário que : a) sejam f omenta dos os l eva n t ame n t os

bá s i c os , por par t e do órgãos esta t a i s c ompetentes , nas áreas de topografia ,

ge o l og i a , geomorfo l ogia , h i d r olo g i a superficial e h i d r oge o l o g i a , fauna, flora .

e cc , É necessá rio qu e a s i nst i t u i ç ões que executam os levantamentos tenham

pessoal em núme ro e qua l i da de a de qu a dos e que se jam e l i mi na das as duplicações

c omuns no pas sado ; b ) que e s tes l evan tamentos se t o rne m disponíveis aos que

e l a bor a m os e studos l ocaís , pr e f e rivelmente na f orma de bancos de da dos

aces sáveis por teleprocessamento , gara ntido-se a pub l i c ação em edições

c ompa tíveis com a demanda ; c) que se j a m encorajados e s t u do s c on j unt os de

impacto amb i ental por mine r açõe s c om área s de influência coincidentes ou muito

pr6ximas : a s s Lm os dados de d i a gnós tico apenas nece s s i t am ser levantados uma

vez, o que pode ser e n t ã o f e ito c om o devido c ui dad o a custos reduzidos para

cada mi ne r a d or envolvido ; d) que a s exigênc i as para os es tudo s s ej am fixa das

de f orma clara e de t a lha da , de p r efe rência a partir de e s tudos técnicos

e laborados por grupos que incluam repre sentantes do s órgãos governamen t ais ,
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universidades e particulares : o minimo que um empreendedor pode e xigir do

Estado é que as normas s e jam claras , o que não acontece quando cada órgã o cria

suas instruções sem ouv i r os out ros i nte r e s s a dos. Devem ser e nc o raj a das

iniciativas como as do Proje to Diretrizes para a Mineração de Areia na Re g i ã o

Metropolitana de São Paulo , b e m como as do CREA , ABNT e CONSEMA de São Pa u l o ,

que tentam criar condições par a estudos e normas elab o rada s conjun t ament e ; f)

que as exigências sejam graduadas de acordo com o porte e potencial poluidor

das minerações : a maioria das minerações , por te r e m pequeno por t e ou p o t encial

poluidor, poderiam ser licenciadas a partir de um Memorial de Ca r a cterização e

Plano de Recuperação simplificado , como f o i t e n t a do no Proj e t o Guar ap iranga ,

reservando-se o ElA completo apenas para as de grande potenc ial po luido r ; g )

que seja generalizada a prática de discussão dos estudos e planos através de

conselhos com ampla representação da sociedade. como o CONSEMA de São Paulo :

este Conselho inclui representantes dos órgãos do governo estadual,

universidades, associações de empresár i os e t r abalh a dores e g r upos

ambientalistas , tendo poder delibe r at ivo sobre a a p r ova ç ã o de ElAs no Estado .

Mesmo que o processo s e j a moroso e c a ro , é a única maneir a de adaptar a s

r ecomendações t é cnicas à rea lida de prática ; h) que seja feita uma fiscalização

rigorosa sobre a elaboração e aplicação de estudos e planos , por f uncionário s

com a devida formação técnica : estes devem t er condições mate r ia i s e apoio

pol ítico suficientes para o exe r cíc i o digno de s uas f unç ões. Par a s ua f o r maç ã o

bem como a dos profis sionais enc a r r e gados da e l abo r ação , devem colaborar os

órgãos do Me io Ambient e , as Univers i dades e a s e mp r e s a s. Assim, não só os

planos serão efetivament e exe c u t a dos, mas os dados neles incluídos pode r ã o ser

aproveitados para estudos de síntese e planejamento . .
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